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Artigo 34.º
Meios coercivos

1 — Os agentes das forças e dos serviços de segurança 
só podem utilizar meios coercivos nos seguintes casos:

a) Para repelir uma agressão actual e ilícita de inte-
resses juridicamente protegidos, em defesa própria ou de 
terceiros;

b) Para vencer resistência à execução de um serviço no 
exercício das suas funções, depois de ter feito aos resisten-
tes intimação formal de obediência e esgotados os outros 
meios para o conseguir.

2 — O recurso à utilização de armas de fogo e explosivos 
pelas forças e pelos serviços de segurança é regulado em 
diploma próprio.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 35.º
Forças Armadas

As Forças Armadas colaboram em matéria de segurança 
interna nos termos da Constituição e da lei, competindo 
ao Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna e 
ao Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas 
assegurarem entre si a articulação operacional.

Artigo 36.º
Disposição transitória

A avaliação de desempenho dos elementos das Forças 
e dos Serviços de Segurança é regulada em legislação 
especial, ficando excepcionados da aplicação do disposto 
no artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e sujeitos aos respectivos regimes estatutários.

Artigo 37.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Lei n.º 20/87, de 12 de Junho, alterada 
pela Lei n.º 8/91, de 1 de Abril.

2 — É revogado o Decreto -Lei n.º 61/88, de 27 de Fe-
vereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 51/96, de 16 de 
Maio, e 149/2001, de 7 de Maio.

3 — É revogado o Decreto -Lei n.º 173/2004, de 21 de 
Julho.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.

Aprovada em 11 de Julho de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Agosto de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 19 de Agosto de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 133/2008
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Munici-

pal de Beja aprovou, em 24 de Setembro de 2007, a suspensão 
parcial do respectivo Plano Director Municipal (PDM) em 
vigor, na área delimitada na planta anexa à presente resolu-
ção, pelo prazo de dois anos e o estabelecimento de medidas 
preventivas para a mesma área e pelo mesmo prazo.

O PDM de Beja foi ratificado pela Portaria n.º 359/92, 
de 22 de Abril, revisto pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 123/2000, de 7 de Outubro.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM 
de Beja na alteração das perspectivas económicas e sociais 
que determinaram a elaboração do mesmo, sendo que a 
actual regulamentação condiciona a implementação de um 
aterro sanitário no concelho de Beja, devido à sua centra-
lidade geográfica relativamente aos outros concelhos da 
AMALGA, estrutura associativa dos municípios de Aljus-
trel, Almodôvar, Barrancos, Beja, Castro Verde, Mértola, 
Moura, Ourique e Serpa, com o objectivo principal da 
gestão de resíduos numa perspectiva supramunicipal.

A suspensão parcial do PDM incide sobre uma área 
delimitada na planta de ordenamento, correspondendo in-
tegralmente à Herdade do Montinho, cuja regulamentação 
está presente no artigo 35.º

O estabelecimento das medidas preventivas tem por 
objectivo evitar a alteração das circunstâncias e das con-
dições de facto existentes que possam limitar a liberdade 
de planeamento ou comprometer ou tornar mais onerosa 
a alteração do PDM em curso.

A presente suspensão foi instruída com a colaboração da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Alentejo, nos termos do n.º 3 do artigo 96.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, tendo sido 
concluída já na vigência do Decreto-Lei n.º 316/2005, de 
19 de Setembro, que por força do disposto no n.º 1 do seu 
artigo 4.º é aplicável imediatamente aos procedimentos já 
iniciados à data da sua entrada em vigor.

Face ao exposto, o processo em apreço já se encontra su-
jeito ao regime introduzido pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, respeitando a ratificação unicamente à 
deliberação de suspensão do PDM e não incidindo sobre 
o texto das medidas preventivas, que se limita a publicar, 
atento o disposto nos n.os 5 do artigo 100.º, 3 do artigo 109.º 
e 2 do artigo 80.º (a contrario) daquele diploma.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2, nos n.os 4 e 5 

do artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director Mu-
nicipal de Beja, pelo prazo de dois anos, na área delimitada 
na planta anexa à presente resolução e que dela faz parte 
integrante, abrangendo o artigo 35.º do Regulamento.

2 — Publicar, em anexo, o texto das medidas preventi-
vas aprovadas pela Assembleia Municipal de Beja, em 24 
de Setembro de 2007, para a mesma área, a vigorar pelo 
prazo de dois anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Julho de 
2008. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.



6142  Diário da República, 1.ª série — N.º 167 — 29 de Agosto de 2008 

Suspensão parcial do PDM de Beja e respectivas
medidas preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial

Fica sujeita a medidas preventivas a área delimitada na 
planta anexa, correspondente à Herdade do Montinho, no 
concelho de Beja.

Artigo 2.º
Âmbito material

1 — Na área sujeita às medidas preventivas ficam proibi-
das todas as acções previstas no n.º 4 do artigo 107.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as acções 
necessárias à construção de unidade de transferência de pequenos 
ruminantes, aterro intermunicipal RESIALENTEJO, E. I. M., 
aterro RIB Lena Ambiente, estação de triagem RESIALENTEJO 
E. I. M., unidade de desmantelamento e descontaminação de 
VFV RECIFEMETAL Beja, unidade de tratamento de resíduos 
hospitalares AMBIMED, crematório para animais AMBIMED, 
zona de implantação de nova célula do aterro intermunicipal da 
RESIALENTEJO E. I. M., zona de implantação da nova unidade 
de valorização de RUB, centro de interpretação ambiental, zona 
de expansão do parque para novas actividades, ETAL e unidade 
de vermicompostagem, ficando as acções de novas construções 
sujeitas a parecer vinculativo da CCDRA.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois 
anos, prorrogável por mais um nos termos legais, caso se 
torne necessário. 

  

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 51/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2008/M, de 30 de Junho, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 124, de 
30 de Junho de 2008, saiu com as seguintes inexactidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
rectificam:

1 — No n.º 2 do artigo 9.º do anexo I, onde se lê:
«2 — [...] à Divisão de Administração de Pessoal 

(DAP)»

deve ler -se:
«2 — […] à Divisão de Gestão e Administração de 

Pessoal (DGAP)»

2 — No n.º 5 do artigo 9.º do anexo I, onde se lê:
«5 — […] afecto à Divisão de Administração de 

Pessoal (DAP).»

deve ler -se:
«5 — […] afecto à Divisão de Gestão e Administra-

ção de Pessoal (DGAP).»

3 — No n.º 7 do artigo 9.º do anexo I, onde se lê:
«7 — […] transita para a Divisão de Administração 

de Pessoal (DAP)»

deve ler -se:
«7 — […] transita para a Divisão de Gestão e Ad-

ministração de Pessoal (DGAP)».

Centro Jurídico, 22 de Agosto de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 965/2008
de 29 de Agosto

A Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, define a missão, 
atribuições e tipo de organização interna do Centro de 
Estudos Judiciários. Importa agora, no desenvolvimento 
daquela lei, determinar a sua organização interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 103.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 

Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e 
das Finanças e da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da qual 
fazem parte integrante, os Estatutos do Centro de Estudos 
Judiciários, adiante abreviadamente designado por CEJ.




